
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
W Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR %8
/

REXQQÉA
A LEI COMPLEMENTAR Nº 2.464, DE 13 DE JULHO DE 2011,

QUE AUTORIZOU A CONCESSAO DE DIREITO REAL DE USO DE

IMÓVEL URBANO A0 CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEISDA 2ª REGIÃO/SP - CRECI.

Art. lº. Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei Complementar nº 2.464, de 13

de julho de 2011, que autorizou a concessão de direito real de uso de imóvel

urbano ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª Região/SP -

CRECI, conforme infomações no processo administrativo 02.2011.036594.8.

Art. 2“. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Prefeito Municipal
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f” MÓVEL: Uma area de terras urbana, situtada nesta eldade, de forma irregular“
constituída pela Área Institucional “E” do loteamento denominado “Residencial Honda”,
com as seguintes medidas e confrontaçõesz— Inicia em um ponto situado no alinhamento
predial da rua Adolfo mªtavam, lado par da numeração junto a propriedade de Edith
Henrique Faria Barcellos, siesta pomº segue paio já citado alinhamento, com a distância
de 45,79 metros; deste ponto, segue em curva & esquerda, com raio 66 9,00 metros e
desenvolvimento de 16,58 metros, na confluencia da Avenida Cel. Femmáo Ferreira Leite
e rua Adºlfo Mantovani; deste ponto áeilete & esquerda, e segue pelo alinhamento predial
da Avenida Cel. Fernando Ferreira Leite, "lado par da numeração predial, com a diatância
de 70,84 metros; deste ponto deflete & esquerda, e segue coniontando cºm propiciada de
Edith Henrique Faria Bamako -= a distândia de 87,20 metros, até atingir o ponto de
partida que acusou uma are (irados PROPRIETÁRM:Prefeitura
Municipal de Ribeirão Pr
Riªn/39.857, feita em Iº .

Escrevente utorizado:
Emolumem sz-REE . .

(Paulo Sérgio Nery).
» protocºlo nº 201.354. a

3857, feito em 11 de janeiro de 1983, e não como ficara
d or um lapsº deste Registro de Imóveis. () Escrevente

Autorizad: (Luiz Augusto Gonçalves).Maroíilme e protocolo nº
205.417.

Ill/104.432. Ribeirão Preto, 05 de Dezembro de 2000.
Por escritura pública de 28 de novembro de 2000, lavrada no 4º Tabeliãº de Notas, &esta
Comarca, no livro 1.292, página 349, Prefeitma Muniçipal de. Ribeirão Preto, com sede
nesta cidade, na Praça Barão do Rio Branco sinº, inscrita no CNPJ sob nº 56024581!
Dºm-56, CONCEDEU O DIREITO REAL DE 880 do imóvel supra matriculado, &

Loja. Maçôxúca ºPweza, Luz e' "Verdade” nª 2942, mm sede nesta cidade, na Rua Duque
de Caxias, nº 260 inscrita no CNPJ sobnº 03093455!0001—97 em virtude da lei
complementar nº 1097 de 26 de setembrº de 2000 publicada no DOE, em 13 de outubro
de 2000, à titulo gratuito, pelo prazo de 30 (tdnta) anos e tem por finalidade a instalação
da sede da concessiºnária, bem como & oonstmção de um Centro Médico Oftalmológico
para atendimento de pessoas carentes do municipio Não poderá a concessionária dar
outra destinação ao imóvel, nem alienâ—lo a qualquer tímlo. O não cumprimento tomará

(SEGUE NOWRSO) ”
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nula de pleno áireitº & cºhoesSão feita, revertendo () imóvel à posse do Município, com 1“

cassação da concessão pela concedente, independentemente de notificação :: sem gerar
direito de indenização à ', seja & tíwlo for A concessionária deverá
providenciar a instalação .» sua sede e na iementar as atividades tal como prevista, no
prazo máximo & imprºrmL-vel de 03 três anos, a contar da publicação da presente lei,
sob pena de a con ssão se um ateralmente rescindida pelo cºncedente,' ' » rar direito de indenização à concessionária,

escumprimento de uma das obrigações ou
incorporação ao patrimonio do Município, de

toda e qualquer benfêsto & € : ' » pe »» concessionária, sem gerar nenhuma obngação
indenizatôda ao (30an te, »»

, .o r. VALOR 17186415: R$ 226.337,00. ()
Escrevente Autorizadºr.

, ªªh Augusto Gºnçalves).
Of. R$ 592,73» Est. R$ 1" '7— Aps. R$ 1 ,55— Total: R$ 900,95— Guia nº 230/2000.
Mcroãlme e protocolonº 1417.

Av.3!104.432. Ribeirão Preto, 08 de Ab 't de 2009.

o tudo de eonfonnidade com a r sentença
datada de 04 de aan d » () Emo. Sr Dr Olavo Sá Pereira da Silva; &,
despacho de 07 de: jul

547059 (1, ..“K'Dívíâãudeªêádastõlmobm:
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Serviço Público Federal
, _Conselho Regional de Corretores de lmevers

Estado "de; São Paulo
enem -— rl REGIÃO

São Paulo, 20de agosto de 2018.

llustrisslmo Senhor
Edsom Ortega Marques
D.D. Secretário do Planejamento e Gestão Pública
Prefeitura de Ribeirão Preto

OFÍCIO PRES Nº 14.979/2018—MB

Prezado Secretário,

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis2ª Região/SP
tomou conhecimento da possibilidade de cessão de uso de terreno no municipio de
Ribeirão Preto para instalação de possível Delegacia Sub—Regional.

Ficamos lisonjeadps pela deferência. contudo,
lamentavelmente temos que declinar da proposta.

Aproveitamos a oportunidade para elevar votos de estima e
consideração, reafirmando nossa parceria com o convênio para os Laudos de avaliação
imobiliária e nos Colocando à disposição para colaborar com os cidadãosde RibeirãoPreto
e região, protegendo—os e esclarecendosobre os direitos e deveres do profissionalCorretor
de Imóveis.

Vibe—Presidente no Exercício
da Presidência

Rua Pamplona. 1200 - Ed. corretor de lmóveís . Jardim Paulista . CEP 01465-001 - São Paulo — se
PABX (11) 38864900

EndereçoEletronico:www.crecispgovbr
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Prefeitura Municipal de Ribeirã Lªª'ª'ª'ª"
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ribeirão Preto, 07 de novembro de 2018.

Of. n.“ 2.647/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, 0 incluso Projeto de Lei

Complementar que: “REVOGAA LEI COMPLEMENTAR Nº 2.464, DE 13 DE

JULHO DE 2011, QUE AUTORIZOUA CONCESSÃO DE DIREITO REALDE

USO DE IMÓVEL URBANO AO CONSELHO REGIONAL DE

CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª REGIÃO/SP — CRECI”, apresentado em 03

laudas, justificando-se & propositura pelas razões que adiante seguem.



“»

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

O Projeto de Lei Complementar tem por objetivo revogar a
a Lei Complementar nº 2.464, de 13 de julho de 2011, que autorizou a concessão de
direito real de uso de imóvel urbano ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis
da 2ª Região/SP — CRECI.

Informamos que em visita ao local, verificou—se que o

imóvel objeto da doação não foi utilizado pela entidade, não sendo cumprido o

estabelecido no artigo 3º da Lei Complementar nº 2.464/2011.

Após ser notificada pela Administração Municipal, a
entidade não se opôs à revogação da concessão, conforme documento em anexo.

Assim, se faz necessária a revogação da Lei Complementar
nº 2.464/20l l.

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a
propositura, aguardamos seja a mesma apreciada e votada por esse Nobre Legislativo,

nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.
Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para

reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA

2de3


